
 Leis
 LEI Nº 17.220,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

(Projeto de lei nº 993, de 2017, do 
Deputado Junior Aprillanti – PSB)

Denomina “Pastora Ana Lúcia Conceição Santos” 
o dispositivo de acesso e retorno com viaduto SPD 
181/304 localizado no Km 181,500 da Rodovia 
Luiz de Queiróz - SP 304, em Piracicaba

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Pastora Ana Lúcia Concei-

ção Santos” o dispositivo de acesso e retorno com viaduto SPD 
181/304 localizado no Km 181,500 da Rodovia Luiz de Queiróz 
- SP 304, em Piracicaba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 06 de dezembro de 2019.
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 06 de 

dezembro de 2019.

 LEI Nº 17.221,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

(Projeto de lei nº 159, de 2018, do 
Deputado Carlão Pignatari – PSDB)

Dá a denominação de "Walter Soubhia" ao dispo-
sitivo SPD 512/310, localizado no Km 512 da SP 
310, em Nhandeara

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Walter Soubhia” o dis-

positivo de entroncamento acesso e retorno com viaduto - SPD 
512/310 localizado no Km 512 da SP 310 - Rodovia Feliciano 
Salles da Cunha, no Município de Nhandeara.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 06 de dezembro de 2019.
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 06 de 

dezembro de 2019.

 LEI Nº 17.222,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

(Projeto de lei nº 522, de 2018, do 
Deputado Léo Oliveira – MDB)

Dá denominação a dispositivo que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Delibo” a passarela 

PAS 01 SPA 307/330, localizada no Km 0+500m da rodovia de 
acesso SPA 307/330, no Município de Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 06 de dezembro de 2019.
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 06 de 

dezembro de 2019

 LEI Nº 17.223,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

(Projeto de lei nº 282, de 2019, do 
Deputado Mauro Bragato – PSDB)

Dá a denominação de "Salvador Dinallo - (Cesarim)" 
ao dispositivo de acesso e retorno com viaduto - 
SPD 466/425, localizado no Km 466+150m da SP 
425 - Rodovia Assis Chateaubriand, no Município 
de Pirapozinho

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Salvador Dinallo - (Cesa-

rim)" o dispositivo de acesso e retorno com viaduto - SPD 
466/425, localizado no Km 466+150m da SP 425 - Rodovia Assis 
Chateaubriand, no Município de Pirapozinho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 06 de dezembro de 2019.
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 06 de 

dezembro de 2019.

 LEI Nº 17.224,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

(Projeto de lei nº 287, de 2019, do 
Deputado Mauro Bragato – PSDB)

Denomina “Florencio Parras Novillo” o dispo-
sitivo de acesso e retorno com viaduto – SPD 
470/425, localizado no Km 470+220m da Rodovia 
Assis Chateaubriand (SP 425), no Município de 
Pirapozinho

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Florencio Parras Novillo” 

o dispositivo de acesso e retorno com viaduto – SPD 470/425, 
localizado no Km 470+220m da Rodovia Assis Chateaubriand 
(SP 425), no Município de Pirapozinho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 06 de dezembro de 2019.
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 06 de 

dezembro de 2019.

 LEI Nº 17.225,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

(Projeto de lei nº 403, de 2019, do 
Deputado Ricardo Madalena – PR)

Denomina “Júlio José de Andrade” o dispositivo 
de acesso e retorno com viaduto – SPD 292/225, 
localizado no Km 291+900 da Rodovia Engenheiro 
João Baptista Cabral Rennó (SP 284), no Município 
de Espirito Santo do Turvo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Júlio José de Andrade” 

o dispositivo de acesso e retorno com viaduto – SPD 292/225, 
localizado no Km 291 + 900 da Rodovia Engenheiro João Baptista 
Cabral Rennó (SP 225), no Município de Espirito Santo do Turvo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 06 de dezembro de 2019.
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 06 de 

dezembro de 2019.

 LEI Nº 17.226,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

(Projeto de lei nº 404, de 2019, do 
Deputado Ricardo Madalena – PR)

Denomina “Antonio Lescova” o dispositivo de 
acesso e retorno com viaduto SPD 284/225 locali-
zado no Km 284,150 da Rodovia Engenheiro João 
Baptista Cabral Rennó - SP 225, em Paulistânia

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Antonio Lescova” o dispo-

sitivo de acesso e retorno com viaduto SPD 284/225 localizado 
no Km 284,150 da Rodovia Engenheiro João Baptista Cabral 
Rennó - SP 225, em Paulistânia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 06 de dezembro de 2019.
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 06 de 

dezembro de 2019.

 LEI Nº 17.227,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

(Projeto de lei nº 405, de 2019, do 
Deputado Ricardo Madalena – PR)

Denomina “Idarilho de Souza” o dispositivo de 
acesso e retorno com viaduto SPD 295/225 loca-
lizado no Km 295,500 da Rodovia Engenheiro 
João Baptista Cabral Rennó – SP 225, em Espírito 
Santo do Turvo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º- Passa a denominar-se “Idarilho de Souza” o 

dispositivo de acesso e retorno com viaduto SPD 295/225 
localizado no Km 295,500 da Rodovia Engenheiro João Baptista 
Cabral Rennó – SP 225, em Espírito Santo do Turvo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 06 de dezembro de 2019.
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 06 de 

dezembro de 2019.

Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2019.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que regulamenta o Selo Fiscal de Controle e 
Procedência, destinado ao controle e fiscalização do envase de 
água mineral, natural ou potável, com fundamento no artigo 4º 
da Lei nº 16.912, de 28 de dezembro de 2018.

A minuta tem o objetivo de prever que:
a) o referido selo fiscal deverá ser aposto em vasilhames 

retornáveis, com volume superior a 4 litros, contendo água mine-
ral, natural ou potável de mesa e adicionada de sais;

b) a Secretaria da Fazenda e Planejamento irá disciplinar 
o prazo, forma, modelo, confecção, especificações técnicas, 
aquisição, aplicação, utilização e demais requisitos necessários 
à implementação do referido selo fiscal;

c) cabe à Secretaria da Fazenda e Planejamento a aplicação 
das penalidades previstas no artigo 8º da Lei nº 16.912, de 28 
de dezembro de 2018.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Á
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.646,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o desempenho de atividades da 
empresa em extinção que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Para fins do disposto no “caput” do artigo 2º da Lei 

nº 17.056, de 5 de junho de 2019, a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, respeitado seu 
Estatuto Social, desempenhará, no que couber, as atividades públicas 
exercidas pela Companhia Paulista de Obras e Serviços – CPOS.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2019.

 DECRETO Nº 64.647,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 12.000.000,00 

(Doze milhões de reais), suplementar ao orçamento do Depar-
tamento Estadual de Trânsito – DETRAN, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de novembro de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO - DETRAN - SP
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E COMUN 01  12.000.000,00
 T O T A L 01  12.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 04.125.2926.4990 SERVIÇOS DE TRÂNSITO  
 12.000.000,00
  01 3 12.000.000,00
 T O T A L   12.000.000,00

 LEI Nº 17.228,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

(Projeto de lei nº 678, de 2019, do 
Deputado Carlão Pignatari – PSDB)

Dá a denominação de "Lucas Spósito" ao dis-
positivo de acesso e retorno com viaduto – SPD 
507/300, localizado no Km 507+550 da SP 300 
– Via Rondon, no Município de Coroados

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Lucas Spósito" o dispositi-

vo de acesso e retorno com viaduto – SPD 507/300, localizado no 
Km 507+550 da SP 300 – Via Rondon, no Município de Coroados.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 06 de dezembro de 2019.
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 06 de 

dezembro de 2019.

 LEI Nº 17.229,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

(Projeto de lei nº 893, de 2019, do 
Deputado Estevam Galvão – DEM)

Denomina “Professora Valeria Perpétua de Carli 
Carvalho” o dispositivo de entroncamento, acesso 
e retorno com duplo viaduto localizado no Km 
421,700 da Rodovia Washington Luiz – SP 310, 
em Cedral

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Valeria Perpé-

tua de Carli Carvalho” o dispositivo de entroncamento, acesso 
e retorno com duplo viaduto localizado no Km 421,700 da 
Rodovia Washington Luiz – SP 310, em Cedral.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 06 de dezembro de 2019.
JOÃO DORIA
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 06 de 

dezembro de 2019.

 Decretos
 DECRETO Nº 64.645,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Regulamenta o Selo Fiscal de Controle e 
Procedência destinado ao controle e fiscalização 
do envase de água mineral, natural ou potável de 
mesa, conforme autorizado pela Lei nº 16.912, de 
28 de dezembro de 2018

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 4º e 
8º da Lei nº 16.912, de 28 de dezembro de 2018, sem prejuizo das 
atribuições da Secretaria da Saúde, Vigilância Sanitária Estadual e 
Secretaria dos Recursos Hídricos previstas no artigo 7º da referida lei,

Decreta:
Artigo 1º - O Selo Fiscal de Controle e Procedência, destinado ao 

controle e fiscalização do envase de água mineral, natural ou potável 
de mesa e adicionada de sais, deverá ser aposto nos vasilhames retor-
náveis com volume superior a 4 (quatro) litros, observados os termos 
e condições previstos na Lei nº 16.912, de 28 de dezembro de 2018.

Artigo 2º - Relativamente ao Selo Fiscal de Controle e 
Procedência referido no artigo 1º, a Secretaria da Fazenda e 
Planejamento disciplinará:

I - o credenciamento das empresas interessadas na sua confecção;
II - o modelo, as especificações técnicas e demais requisitos 

para sua confecção;
III - o prazo e a forma de sua aplicação e utilização;
IV - os procedimentos para sua aquisição;
V - demais requisitos necessários à sua implementação.
Parágrafo único - O ato de credenciamento das empresas 

interessadas na confecção do Selo Fiscal de Controle e Proce-
dência poderá ser suspenso ou cancelado a qualquer tempo, 
se constatado o descumprimento à legislação, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

Artigo 3º - Cabe à Secretaria da Fazenda e Planejamento 
a aplicação das penalidades previstas no artigo 8º da Lei nº 
16.912, de 28 de dezembro de 2018.

Artigo 4º - A água mineral, natural ou potável que tenha sido 
envasada, em vasilhames retornáveis com volume superior a 4 (qua-
tro) litros, antes do início da vigência deste decreto poderá ser comer-
cializada no Estado de São Paulo até o dia 29 de fevereiro de 2020.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
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